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Informações Básicas
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ANA CANDIDA GONZALEZ PLACIDI 
ROBERTI

26/07/2023 14:52 
(v 2.1)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 35014.174843/2023-71

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – CONTRATAÇÃO DIRETA

Atualização: Junho/2022

 

1.1. Contratação de serviços de plotagem de projetos de engenharia e arquitetura, em tamanhos maiores que
o  formato A4, em cores,  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Serviços de plotagem 24902 formato A0 300 R$ 17,22 R$ 5.166,00

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois é possível estabelecer,
por intermédio de especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto,
de modo que é possível a decisão entre os serviços ofertados pelos participantes com base no menor preço.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que é uma necessidade permanente ou 
prolongada,  necessária para a manutenção da máquina administrativa, sendo a vigência plurianual mais
vantajosa considerando a necessidade descrita no Estudo Técnico Preliminar, e desde que as condições e
os preços permaneçam vantajosos para a Administração, permitida a  negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 5.166,00 (cinco mil, cento e sessenta e seis reais), conforme
custos unitários apostos na tabela acima.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Após consulta à 5ª edição do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, não foram identificados critérios
de sustentabilidade que se apliquem a descrição do objeto. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pois
trata-se de prestação de serviço com pagamento posterior à entrega. Por isso não ocorrerá para a Administração
prejuízos financeiros advindos do não cumprimento do objeto.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. A execução contratual observará as seguintes rotinas:

5.1.1. A solicitação para a execução do serviço será efetuada por meio da emissão de Ordem de
Serviço  (conforme modelo constante do Anexo I), durante a vigência do Contrato, observando-se os
quantitativos e preços pactuados.

5.1.1.1. A Ordem de Serviço, bem como o(s) arquivo(s) a ser(em) impresso(s) poderá(ão) ser enviado
(s) à Contratada por meio digital.

5.1.2. O Contratado deverá entregar o material plotado na sede do INSS, localizada na Praça
Pereira  Oliveira, nº 13, na cidade de Florianópolis, estado de Santa Catarina, assumindo todo o ônus
e responsabilidade inerentes ao ato.

5.1.2.1. O Contratado deverá seguir os formatos de impressão em plotter, baseados
pela Organização Internacional para Padronização, o ISO 216.

5.1.2.2. Os serviços deverão ser executados observando a máxima qualidade de
impressão, entendida esta como aquela de qualidade superior às realizadas no modo rascunho e/ou
econômico e afins. Também não serão consideradas de máxima qualidade as impressões com
borrões, riscos, sujeiras ou linhas não constantes do desenho original.

5.1.2.3. O Contratado deverá dispor de acondicionamento próprio para transporte do material, a
fim de evitar danos a este.

5.1.3. O prazo de entrega do material será de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento,
pelo Contratado, da Ordem de Serviço.

5.1.4. A execução dos serviços será realizada de forma parcelada, durante a vigência contratual,
conforme necessidade do Instituto.

5.2. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial
(Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.1.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.1.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

6.1.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

6.1.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

6.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN
5, art. 44, §1º).

6.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

6.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

6.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.1.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não  transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.1.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017,
art. 44, §2º).

6.1.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

6.1.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

6.1.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa  da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

 

6.2. DO RECEBIMENTO

6.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no momento da entrega, pelo(a) responsável
pelo  acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta. 
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6.2.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

6.2.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 2
(dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.2.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do recebimento
provisório,  por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado

6.2.5. Se apenas parte dos serviços for executado em desconformidade com o Edital e não tendo o
Contratado promovido a regularização, o responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato glosará na
nota fiscal, o  valor do serviço não prestado ou recusado, e a encaminhará para pagamento, acompanhada de
relatório circunstanciado.

6.2.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE  DISPENSA
ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021)

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da
proposta de menor preço por item.

7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos,
conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

7.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Anexo I
do Aviso de Contratação Direta.

7.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

7.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.

7.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas: PLOTAGEM DE 100 PROJETOS
EM SULFITE NO FORMATO A0.

7.4.1.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

7.4.1.1.2.  Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 02 (dois) anos na
prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não
havendo obrigatoriedade de os 02 (dois) anos serem ininterruptos.

7.4.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

7.4.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
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8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União. 

8.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão / Unidade: 57202 / 510181

Programa de Trabalho: 09.271.0032.2593.0001

3390.39.83Elemento de Despesa: 

EVENT2Plano Interno: 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

9. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: 11751731

 

 

ANA CANDIDA GONZALEZ PLACIDI ROBERTI
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 26/07/2023 às 14:46:39.

 

 

Despacho: 11751731

 

 

ALESSANDRA MUSSI DA SILVA
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 26/07/2023 às 14:52:02.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Ordem de Serviço.pdf (46.93 KB)
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Anexo I - Ordem de Serviço.pdf



MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO Nº: XX/2023

CONTRATANTE: Superintendência Regional Sul do INSS 

Processo nº: 35014.008493/2020-11

Contrato nº: XX/2020

CONTRATADA: XXXXX

Telefone: (xx) xxxx xxxx / (xx) xxxx xxxx

Data de Emissão da Ordem de Serviço: ____ / ____ / ____

Horário de Emissão da Ordem de Serviço: ____ : ____

DESCRIÇÃO DO(S) SERVIÇO(S):

FORMATO VALOR
UNITÁRIO

QUANTIDADE DE
CÓPIAS

VALOR TOTAL

A0 R$ R$

A1 R$ R$

A2 R$ R$

A3 R$ R$

OBSERVAÇÕES: ________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

Nome do Requisitante: 

Matrícula:

Setor:


